
Instituí Fedenl dQ Parada

P ORTARIA N 2207 DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria dc Gestão de Pessoas do Instituto Federal
do Parada. no uso da competência que ljle çonlêre a
Portaria 727 de 03 de .julho dc 2017, do Reitor dcl
Instituto Federal do Paraná, considerando o disposto
no aH. í4, g I', e art. 34 da Lei 12.772/2012, e
canil)rme processo n' 23397.000637/201 7-41

RESOLVE

1. Conceder prognssão funcional por desempenho académico, a partir de

04/03/2017, à scrvidoia TA:l'IANA DE MADEIROS CANZIAN], SIAPE ]fK)]1 20, ocupante dc

cargo dc Prolêssora do Ensino Básico, Técnico e 'lccnológico, latada no CAA4PUS CURTTIBA,

da classe D nível 401, paio a classe D nívct 402, por ter obtido 216 pontos na avaliação de
desempenho académico

11. A data íhial do interstício para a mencionada servidora habilitar-se à progressão
subsequente é 04/03/2019

ANOWUOij ith2 ÀijÃüg
Diretor de Desenvolvimento de Pessoas
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